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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

CONTRATO

CONTRATO N. 38/2018

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA LANLINK
SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A., PARA
AQUISIÇÃO DE DIREITO DE ATUALIZAÇÃO (SOFTWARE
ASSURANCE) E LICENÇAS DE SOFTWARES MICROSOFT DE USO
DEFINITIVO (VITALÍCIA) (Pregão Eletrônico n. 48/2018 - Processo
Administrativo/CNJ n. 02830/2018).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SEPN
514, Lote 9, Bloco D, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x
SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018,
e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa Lanlink Soluções e
Comercialização em Informática S.A., com sede SHN Quadra 02, Bloco F, Sala 1003, Edifício Executive Office
Tower, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70702-906, telefone (85) 3466-8000, inscrita no CNPJ sob o n.
19.877.285/0002-52, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal,
Alexandre Mota Albuquerque, RG n. 93001004190 SSP/CE e CPF n. 261.138.723-00, considerando o
julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 48/2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de
2018, e a respectiva homologação, conforme Despacho DG 0592464 do Processo n. 02830/2018, celebram o
presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto n.
5.450/2005, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a aquisição de direto de atualização (Software
Assurance) e licenças de softwares Microsoft de uso definitivo (vitalícia), observados o Edital, o Termo de
Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante
deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por empreitada por
preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) prestar, por meio do gestor do contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto conforme especificações do Termo de Referência, por meio de
servidor(es) designado(s), de modo a garantir o fiel cumprimento das obrigações;
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c) comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização da execução do
objeto;
d) exercer permanente fiscalização, registrando ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado e
determinando as medidas necessárias à regularização dos problemas observados;
e) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais;
f) efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, dentro do prazo estipulado, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências contratuais;
g) aplicar as sanções previstas neste contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer o objeto conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas no Edital,
contrato e em seus anexos, bem como as contidas em sua Proposta;
b) fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos softwares (manuais, termos de garantia, entre
outros), completa, atualizada e em português do Brasil, caso exista, ou em inglês; 
c) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor ou responsável técnico do CONTRATANTE sobre mudança ou
atualização que houver no serviço de subscrição;
d) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor ou responsável técnico do CONTRATANTE todas as ocorrências
anormais e/ou que possam comprometer a execução do objeto;
e) manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados,
informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa;
f) reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros e
irregularidades que possam comprometer a execução do objeto;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do CONTRATANTE,
referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas;
h) caso a CONTRATADA disponibilize as licenças por meio de seriais para download, via portal web, comunicar
ao CONTRATANTE, quando da sua efetiva disponibilização, por meio de documento entregue no protocolo do
CONTRATANTE;
i) providenciar, em até 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, o acesso à página eletrônica mantida
pelo fabricante dos softwares (Microsoft) bem como permissões para visualização das licenças disponíveis,
download dos respectivos softwares e de todas e quaisquer atualizações para usuários indicados pelo
CONTRATANTE;  
j) fornecer os softwares, licenças e chaves de ativação nas versões indicadas ou mais recentes, a critério do
CONTRATANTE, em caráter de uso definitivo, conforme as quantidades definidas, observando todas as
especificações técnicas consignadas no Termo de Referência;
k) fornecer, sem ônus adicional ao CONTRATANTE, sempre que forem disponibilizadas pelo fabricante, todas as
atualizações que visem corrigir problemas ou implementar melhorias nos produtos adquiridos;
l) repassar ao CONTRATANTE todas as vantagens promocionais oferecidas pelo fabricante dos softwares que
impactem o objeto;
m) dar conhecimento ao CONTRATANTE quanto às informações referentes a novas versões e releases dos
softwares adquiridos que sejam lançadas no mercado; 
n) fornecer documentação comprobatória dos produtos e serviços adquiridos, assim como todos os benefícios
decorrentes da contratação sob a modalidade Enterprise Agreement;
o) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disciplina o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93;
p) apresentar, no protocolo do CONTRATANTE, as notas fiscais contendo a discriminação exata dos produtos
que compõem o objeto.
 

Â
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DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUINTA – Os softwares deverão ser entregues ao CONTRATANTE com seus respectivos seriais,
por meio de portal web (para download) ou em mídia, no endereço localizado na SEPN 514, Lote 07, Bloco B,
Brasília-DF, CEP 70760-542, no horário compreendido entre 12h e 19h, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo primeiro – Os softwares deverão ser entregues conforme especificações, quantidades e demais
condições estabelecidas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do contrato.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por meio de documento
protocolado, a entrega do objeto quando da sua efetiva disponibilização.

DA GARANTIA TÉCNICA

CLÁUSULA SEXTA – A garantia técnica compreenderá todas as funcionalidades da solução ofertada, tanto as
descritas no Termo de Referência quanto as contempladas nos manuais e demais documentos técnicos, incluindo a
atualização de versões de software durante o período de garantia.

DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 1.867.235,64 (um milhão, oitocentos e
sessenta e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme discriminado no seu
Anexo.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA OITAVA – Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
 

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA NONA – O objeto do presente contrato será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega das licenças ao
CONTRATANTE, por comissão especialmente por ele designada;
b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, mediante emissão de nota técnica de atesto por comissão
especialmente designada pelo CONTRATANTE, após a certificação de que o acesso às licenças e às
atualizações pelo período de 3 (três) anos foi devidamente providenciado junto à fabricante dos softwares
(Microsoft) e apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA.

Parágrafo primeiro – Os recebimentos referentes à segunda e terceira parcelas serão realizados mediante emissão
do recebimento definitivo por comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da apresentação da nota fiscal de faturamento pela CONTRATADA.  
Parágrafo segundo – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DEZ – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por
ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei n. 8.666/93, conforme o caso, desde
que cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for
o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de
Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do
Trabalho;
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
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Parágrafo primeiro – O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas anuais de igual valor, após a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo e da Nota Técnica de Atesto correspondente, desde que não se verifique defeitos
ou imperfeições.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo terceiro - A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, neste contrato ou com
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do
prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
Parágrafo quinto - A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a retenção
de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva
realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 02.032.1389.2B65.0001, Natureza da Despesa:
4.4.90.40, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 2018NE000949, datada de 21 de dezembro de 2018.
 

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA TREZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.
8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:

b.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor total do contrato, no caso de
descumprimento do prazo de entrega do objeto, limitada a incidência a 20 (vinte) dias corridos; 

b.1.1) No caso de atraso injustificado na entrega do objeto por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos,
com a aceitação pelo CONTRATANTE, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato; e 
b.1.2) No caso de atraso injustificado na entrega do objeto por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos,
com a não aceitação pelo CONTRATANTE, será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, caracterizando-se nesta hipótese a inexecução total da obrigação. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais penalidades legais;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
Parágrafo primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” do caput desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
Parágrafo terceiro - A penalidade prevista na alínea "c" desta cláusula também poderá ser aplicada à
CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito
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visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração.
Parágrafo quarto - Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa,
antes da instauração do regular procedimento administrativo.
Parágrafo quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser
precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo sexto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos
pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas.
Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em
versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração Pública, sob pena de, a
critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de documentos
originais e/ou o fornecimento de cópias de documentos sejam requeridos ao CONTRATANTE, as despesas
correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).
 

DA RESCISÃO

CLÁUSULA QUATORZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de
recebimento.
CLÁUSULA QUINZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/1993,
constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do
CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha
o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZESSEIS – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos
do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DEZESSETE – O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, ressalvado o prazo de vigência das licenças, que será de 36 (trinta e seis) meses a contar da
disponibilização pelo fabricante.
 

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a
fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto
contratado.
 

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.
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DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3,
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E UM – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro de
Brasília - Distrito Federal.

 
E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma

eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

 

Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck

Diretor-Geral

 

 

Pela CONTRATADA

Alexandre Mota Albuquerque

Representante Legal
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ANEXO DO CONTRATO N. 38/2018, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A.,
PARA AQUISIÇÃO DE DIREITO DE ATUALIZAÇÃO (SOFTWARE
ASSURANCE) E LICENÇAS DE SOFTWARES MICROSOFT DE USO
DEFINITIVO (VITALÍCIA) (Pregão Eletrônico n. 48/2018 – Processo
Administrativo/CNJ n. 02830/2018).

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

GRUPO
1

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN QTDE.
VVALOR

UNITÁRIO
(R$)

 

VALOR
TOTAL ( R$)

1
CISSteDCCore ALNG SA MVL
2Lic CoreLic
Part Number: 9GS-00135

Un 144 2.012,07 289.738,08

2
WinSvrSTDCore ALNG LicSAPk
MVL 2Lic CoreLic
Part Number: 9EM-00562

Un 36 624,99 22.499,64

3
O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL
MVL PerUsr
Part Number: T6A-00024

Un 820 804,55 659.731,00

4
ECALBridgeO365FromSA ALNG
SubsVL MVL PerUsr
Part Number: AAA-12434

Un 820 436,21 357.692,20

5
ExchgSvrEnt ALNG SA MVL
Part Number: 395-02504

Un 2 8.778,63 17.557,26

6
SQLSvrEntCore ALNG SA MVL
2Lic CoreLic
Part Number: 7JQ-00343

Un 2 29.620,43 59.240,86

7
VisioPro ALNG SA MVL
Part Number: D87-01159

Un 10 1.203,16 12.031,60

8
WINE3perDVC ALNG SA MVL
Part Number: KV3-00368

Un 820 547,25 448.745,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 1.867.235,64

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA FERNANDES DE TUNES MACHADO, ASSESSOR-
CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 26/12/2018, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MOTA ALBUQUERQUE, Usuário Externo, em
26/12/2018, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL,
em 26/12/2018, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0592942 e
o código CRC A9099A09.
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